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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Institui o Dia Municipal de Conscientização Sobre a Doação de Órgãos e Tecidos no Calendário 

de Eventos do Município de Ibitinga. 

(Projeto de Lei Ordinária n2 	/2020, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art. 12  Institui o Dia Municipal de Conscientização Sobre a Doação de Órgãos e Tecidos no 

Calendário de Eventos do Município de Ibitinga, a ser comemorado dia 27 de setembro de cada 

ano. 

Art. 22  O Poder Executivo pode desenvolver campanhas publicitárias nas Unidades de Saúde, 

hospital, escolas etc. para espalhar a importância da doação e a ampliação da discussão sobre o 

tema na sociedade. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessõs "Dejanir St4niolo", em 27 de janeiro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

A data visa conscientizar a sociedade sobre a importância da doação e, ao mesmo tempo, fazer 

com que as pessoas conversem com seus familiares e amigos sobre o assunto. Apesar da 

ampliação da discussão do tema nos últimos anos, trata-se ainda de um assunto polêmico e de 

difícil entendimento, resultando em um alto índice de recusa familiar. Os motivos principais 

para essa alta taxa de recusa, que não ocorre só no Brasil: incompreensão da morte encefálica, 

falta de preparo da equipe para fazer a comunicação sobre a morte e religião. 

O transplante é um procedimento cirúrgico que consiste na reposição de um órgão (coração, 

pulmão, rim, pâncreas, fígado) ou tecido (medula óssea, ossos, córneas) de uma pessoa doente 

(receptor), por outro órgão ou tecido normal de um doador vivo ou morto. Doação de órgãos é 

um ato nobre e que pode salvar vidas. Muitas vezes, o transplante de órgãos pode ser única 

esperança de vida ou a oportunidade de um recomeço para pessoas que precisam de doação. 

É preciso que a população se conscientize da importância do ato de doar um órgão. Ainda que 

o cidadão não tenha uma empatia aguçada, ele entenderá que hoje acontece com um 

desconhecido, mas amanhã pode ser com algum amigo dele, parente próximo ou até mesmo o 

próprio. 

O Brasil é referência mundial na área de transplantes e possui o maior sistema público de 

transplantes do mundo. Atualmente, cerca de 96% dos procedimentos de todo o país são 

financiados pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Em números absolutos, o Brasil é o 22  maior 

transplantador do mundo, atrás apenas dos EUA. Os pacientes recebem assistência integral e 

gratuita, incluindo exames preparatórios, cirurgia, acompanhamento e medicamentos pós-

transplante, pela rede pública de saúde. O crescimento segue duas tendências opostas 

verificadas na última década. Uma, que as doações estão subindo. A segunda, que a recusa dos 

possíveis doadores continua sendo o principal entrave para que esse crescimento 

seja ainda mai r. Com 	projeto, provavelmente conseguiremos arrefecer a segunda questão. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga — SP 
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